
0013

TELA SEPARADORA DE TECIDOS DESTINADA AO
REPARO CONVENCIONAL DAS HÉRNIAS DA PAREDE

ABDOMINAL, COMPOSTA DE POLIPROPILENO DE
BAIXA GRAMATURA E POLIDIOXANONA, COM

POROS DE APROXIMADAMENTE 2.4MM, REVESTIDA
NA FACE VISCERAL POR UM FILME ABSORVÍVEL DE
POLIGLECAPRONE 25, COM BOLSO PARA FIXAÇÃO.
A TELA TEM FORMATO HEXAGONAL COM MEDIDAS

25CM x 37,5CM

6.000,00 UND ETHICON
R$

8.877,83
R$ 4.749,49

-
46,50

JOHNSON &
JOHNSON DO

BRASIL INDÚSTRIA
E COMÉRCIO DE

PRODUTOS PARA
SAÚDE LTDA..

0014

TELA SEPARADORA DE TECIDO PARCIALMENTE
ABSORVÍVEL, COMPOSTA DE POLIDIOXANONA,

CELULOSE OXIDADA REGENERADA,
POLIPROPILENO BIOCOMPATIVEL, MEDINDO 15 CM

X 15 CM, EMBALAGEM PRIMÁRIA ALUMINIZADA

11.350,00 UND ETHICON
R$

1.690,50
R$ 1.288,26

-
23,79

JOHNSON &
JOHNSON DO

BRASIL INDÚSTRIA
E COMÉRCIO DE

PRODUTOS PARA
SAÚDE LTDA..

0015

TELA SEPARADORA DE TECIDO PARCIALMENTE
ABSORVÍVEL, COMPOSTA DE POLIDIOXANONA,

CELULOSE OXIDADA REGENERADA,
POLIPROPILENO BIOCOMPATIVEL, MEDINDO 30,5 X

30,5 CM, EMBALAGEM PRIMÁRIA ALUMINIZADA

7.900,00 UND ETHICON
R$

7.536,70
R$ 4.929,86

-
34,59

JOHNSON &
JOHNSON DO

BRASIL INDÚSTRIA
E COMÉRCIO DE

PRODUTOS PARA
SAÚDE LTDA..

ÓRGÃO GERENCIADOR:
GENEAN PRESTES DOS SANTOS
Coordenadora do Sistema de Registro de Preços/SUPEL
AMANDA TALITA DE SOUSA GALINA ISRAEL EVANGELISTA DA SILVA
Diretora Executiva/SUPEL Superintendente Estadual de Compras e Licitações/SUPEL
EMPRESA(S) DETENTORA(S):
Qualificada(s) no Anexo Único desta Ata

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante CPF Telefone

54.516.661/
0080-05

JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS

PARA SAÚDE LTDA..

AV. JULIA GAIOLLI, 740,
T300

galpão 7 e 8 - AGUA
CHATA

GUARULHOS
- SP

THAIS CRISTINA
DE ALMEIDA
MARTINHÃO

322.283.068-
19

(11) 2788 -
1568 /
1146 /
1157 /
1012 /
6477

05.593.405/
0001-02

DENTAL MEDICA COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA - OUTROS

RUA MARECHAL
DEODORO, 2496 E 2512,

2512 - CENTRO

PORTO
VELHO - RO

MARISETE
FERNANDES

BEZERRA
FONTES

074,964,004-
91

(69)2181-
5100

27.187.758/
0001-37

BML HOSPITALAR LTDA
RUA: MAJOR LAJE, 390 -

OURO PRETO

BELO
HORIZONTE

- MG

FREDERICO JOSÉ
DE MOURA

BRAGA

071.702.726-
01

(31) 3643-
7649

Protocolo 0023571472

AVISO DE PUBLICAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 022/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 400/2021
PROCESSO Nº 0046.374839/2020-15
Pelo presente instrumento, o ESTADO DE RONDÔNIA, através da SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES – SUPEL situada à AV.
FARQUAR N° 2986 COMPLEXO RIO MADEIRA EDIFÍCIO, RIO PACAÁS NOVOS 2º ANDAR – BAIRRO: PEDRINHAS, neste ato representado
pelo Superintendente da SUPEL, Senhor Israel Evangelista da Silva e a(s) empresa(s) qualificada(s) no Anexo Único desta Ata, resolvem
REGISTRAR O PREÇO visando à futura, eventual aquisição de Materiais, Insumos, Kits e Reagentes Laboratoriais para atender as
necessidades do Laboratório Central de Saúde Pública do Estado de Rondônia – LACEN/RO e Laboratório de Fronteira de Rondônia - LAFRON, a
pedido da Secretária de Estado da Saúde de Rondônia – SESAU, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes
nesta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, Decreto Estadual nº
18.340/13 e suas alterações e em conformidade com as disposições a seguir.
1. DO OBJETO
Registro de Preços visando à futura, eventual aquisição de Materiais, Insumos, Kits e Reagentes Laboratoriais para atender as necessidades
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do Laboratório Central de Saúde Pública do Estado de Rondônia – LACEN/RO e Laboratório de Fronteira de Rondônia - LAFRON, a pedido da
Secretária de Estado da Saúde de Rondônia – SESAU.
2. DA VIGÊNCIA
2.1. O presente Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação no Diário Oficial do Estado.
2.1.1. A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos instrumentos convocatórios, observado o artigo 57
da Lei 8.666, de 1993, conforme Decreto Estadual nº 18.340/13.
3. DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. Caberá à Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL a condução do conjunto de procedimentos do certame para registro
de preços e gerenciamento da Ata dele recorrente (Decreto 18.340/13 artigo 5º, incisos VII e VIII). No entanto, a alocação de recursos,
empenhamento, análise do mérito das quantidades adquiridas, bem como a finalidade pública na utilização dos materiais e serviços são de
responsabilidade exclusiva do ordenador de despesas do órgão requisitante.
4. DA ESPECIFICAÇÃO, QUANTIDADE E PREÇO
4.1. O preço, a quantidade, o fornecedor e a especificação do ite m registrado nesta Ata, encontram-se indicados no Anexo I deste instrumento.
5. PRAZOS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
A DETENTORA do registro de preços se obriga, nos termos do Edital e deste instrumento, a:
5.1. Retirar a Nota de Empenho junto ao órgão solicitante no prazo de até 05 (cinco) dias, contados da convocação;
5.2. Iniciar o fornecimento do objeto dessa Ata, conforme prazo estabelecido no Termo de Referência e edital de licitações.
5.3. Não será admitida a entrega pela detentora do registro, de qualquer item, sem que esta esteja de posse da respectiva nota de empenho,
liberação de fornecimento, ou documento equivalente.
5.4. O objeto e/ou serviço desta ata deverá ser fornecido parcialmente durante a vigência da ata ou contrato, de acordo com as necessidades dos
órgãos requerentes, nas quantidades solicitadas pelos mesmos.
6. DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA
6.1. No recebimento e aceitação de qualquer item, objeto desta Ata de Registro de Preços, serão observadas as especificações contidas no
instrumento convocatório.
6.2. Expedida a Nota de Empenho, o recebimento de seu objeto ficará condicionado a observância das normas contidas no art. 40, inciso XVI, c/c
o art. 73 inciso II, “a” e “b”, da Lei 8.666/93 e alterações.
6.3. DO PRAZO DE ENTREGA: O objeto deverá ter sua entrega inicial, em até 30 (trinta) dias contados a partir do primeiro dia útil após o
recebimento da Nota de Empenho – NE ou outro documento equivalente.
6.4. DO LOCAL DE ENTREGA: OS MATERIAIS DEVERÃO SER ENTREGUES EXCLUSIVAMENTE NO: ALMOXARIFADO do Laboratório
Central de Saúde Pública do Estado de Rondônia – LACEN/RO, Localizado a rua: Anita Garibaldi, 4130 – Bairro Costa e Silva. CEP. 76.803-
620 na cidade de Porto velho/RO das 7:00 às 13:00h, de segunda a sexta-feira, conforme necessidade e solicitação do LACEN/RO, mediante
recebimento da Nota de Empenho – NE ou outro documento equivalente.
7.DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
7.1. A empresa detentora da Ata apresentará a Gerência Financeira do Órgão requisitante a nota fiscal referente ao fornecimento efetuado.
7.2. O respectivo Órgão terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da apresentação da nota fiscal para aceitá-la ou rejeitá-la.
7.3. A nota fiscal não aprovada será devolvida à empresa detentora da Ata para as necessárias correções, com as informações que
motivaram sua rejeição, contando-se o prazo estabelecido no subitem 6.2. a partir da data de sua reapresentação.
7.4. A devolução da nota fiscal não aprovada, em hipótese alguma, servirá de pretexto para que a empresa detentora da Ata suspenda quaisquer
fornecimentos.
7.5. O Estado de Rondônia, através dos órgãos requisitantes, providenciará o pagamento no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contada da
data do aceite da nota fiscal.
8.DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8.1. A despesa correrá à conta dos orçamentos informados no Termo de Referência e edital de licitações. Os órgãos participantes poderão
celebrar contratos, emitir notas de empenho ou instrumento equivalente, dependendo dos valores envolvidos, conforme previsto no artigo 62 da
Lei 8.666/93.
9. DAS SANÇÕES
9.1 Suspensão temporária ao direito de licitar e impedimento de contratar com o Estado de Rondônia e cancelamento de seu Certificado de
Registro Cadastral no Cadastro de Fornecedores do Estado de Rondônia, conforme período determinado na Lei 8.666/93 e 10.520/00, de acordo
com a modalidade de licitação.
9.2. Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificada e comprovada, o não cumprimento, por parte da empresa
detentora da Ata, das obrigações assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, ensejará a aplicação, segundo a gravidade da falta,
das seguintes penalidades:
a) Advertência, sempre que for constatada irregularidade de pouca gravidade, para as quais tenha a Contratada concorrida diretamente,
ocorrência que será registrada no Cadastro de Fornecedores do Estado de Rondônia;
b) Multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, por atraso no fornecimento e por entregaem desacordo com as especificações estabelecidas
neste Termo de Referência, até o décimo dia corrido;
c) Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei nº 8.666/93, multa de 10% (dez por cento), na hipótese de inexecução parcial
ou total de cada Nota de Empenho, calculada sobre o valor total da inadimplência ou na hipótese do não cumprimento de qualquer das obrigações
assumidas, garantida a prévia e ampla defesa;
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d) Se a adjudicatária recusar-se a retirar o instrumento contratual injustificadamente ou se não apresentar situação regular na ocasião dos
recebimentos, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado.
9.3. A licitante, adjudicatária ou contratada que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o instrumento contratual,
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do instrumento contratual, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida a prévia e
ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o Estado, e será descredenciado no Cadastro de Fornecedores Estadual, pelo prazo de
até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais, devendo ser incluída a penalidade no SICAFI e
no CAGEFIMP (Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública Estadual).
9.4 A multa, eventualmente imposta à Contratada, será automaticamente descontada da fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1%
(um por cento) ao mês. Caso a contratada não tenha nenhum valor a receber do Estado, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, serão deduzidos da garantia.
Mantendo-se o insucesso, seus dados serão encaminhados ao órgão competente para que seja inscrita na dívida ativa, podendo, ainda a
Administração proceder à cobrança judicial.
9.5. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária ou contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu
ato punível venha causar à Administração.
9.6. De acordo com a gravidade do descumprimento, poderá ainda a licitante se sujeitar à Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com
a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois
de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na legislação vigente.
9.7. A sanção denominada “Advertência” só terá lugar se emitida por escrito e quando se tratar de faltas leves, assim entendidas como aquelas
que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação, cabível somente até a segunda aplicação (reincidência) para a mesma
infração, caso não se verifique a adequação da conduta por parte da CONTRATADA, após o que deverão ser aplicadas sanções de grau mais
significativo.
9.8. São exemplos de infração administrativa penalizáveis, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 10.520, de 2002, do Decreto nº 3.555, de
2000:
a- Inexecução total ou parcial do contrato;
b- Apresentação de documentação falsa;
c- Comportamento inidôneo;
d- Fraude fiscal;
e- Descumprimento de qualquer dos deveres elencados no Edital ou no Contrato.
9.9 As sanções serão aplicadas sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que possa ser acionada em desfavor da Contratada, conforme
infração cometida e prejuízos causados à administração ou a terceiros.
9.10 - Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, com percentuais de multa conformetabela pormenorizada inserida no
edital de licitações do pregão o qual originou-se esta ata . Na referida tabela estão elencadasapenas as principais situações previstas, não
eximindo de outras equivalentes que surgirem, conforme o caso:
9.11 As sanções aqui previstas poderão ser aplicadas concomitantemente, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis.
9.12. Após 30 (trinta) dias da falta de execução do objeto, será considerada inexecução total do contrato, o que ensejará a rescisão contratual.
9.13. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que eventualmente detenha a CONTRATADA ou efetuada a
sua cobrança na forma prevista em lei.
9.14. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo ficar comprovada a ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico
de força maior ou casos fortuitos, devidos e formalmente justificados e comprovados, e sempre a critério da autoridade competente, conforme
prejuízo auferido.
9.15. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da
pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
9.16. A sanção será obrigatoriamente registrada no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, bem como em sistemas
Estaduais.
9.17. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão licitante e de declaração de
inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação:
a) Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de tributos;
b)Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
10. DA UTILIZAÇÃO DA ATA
10.1. Nos termos do Artigo 26 do Decreto Estadual 18.340/13, esta Ata de Registro de Preços, durante a sua vigência, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Estadual que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão
gerenciador.
10.2. É facultada aos órgãos s ou entidades municipais, distritais ou estaduais a adesão a ata de registro de preços da Administração Pública
Estadual.
10.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não
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do fornecimento decorrente da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras da ata, assumidas com o órgão gerenciador e
órgãos participantes.
10.4. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
10.5. As adesões à ata de registro de preços não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.
10.6. Caberá ao órgão que se utilizar da ata, verificar a vantagem econômica da adesão a este Registro de Preço.
11. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
11.1. De acordo com artigo 21 e 22 do Decreto Estadual 18.340/2013 os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador
promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do artigo 65 da Lei
8.666/93
11.2. Nos termos do Decreto Estadual 25.969 de 07 de Abril de 2021, os preços registrados serão mantidos inalterados por todo o período de
vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, admitida sua revisão, para majorar ou minorar os preços registrados, em casos excepcionais, nas
hipóteses legais e considerando os preços vigentes de mercado.
11.3. A revisão de preços prevista no caput do artigo 23B doDecreto Estadual 25.969 precederá de requerimento: I - do detentor da ata, que
deverá fazê-la antes do pedido de fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação probatória de majoração de preço do mercado e a
oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão interessado, comprovando por meio de pesquisas de preços que há minoração do
valor originalmente registrado..
11.4. Nos termos do § 2° do Decreto 25.969/2021, se comprovada a majoração dos valores de mercado nas hipóteses da alínea “d” do inciso II do
artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993, o órgão gerenciador da Ata convocará, antes da efetiva alteração de preços, as demais licitantes na ordem de
classificação original para que manifestem interesse em manter o preço original registrado em ata, de modo que, inexistindo interessados
dispostos em manter o valor da ARP; os preços poderão ser revisados conforme disposto no caputartigo 23B.
11.5. Conforme disposto no § 4°doDecreto 25.969/2021. a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época do registro.
11.5.1. O Decreto Estadual 18.340/2013 dispõe ainda no artigo 25, sobre as hipóteses do cancelamento do preço registrado , quepoderá ocorrer
por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados, por razão de interesse público; ou II - a pedido do fornecedor
11.5.2. O preço registrado também poderá ser cancelado nas hipóteses do artigo 24 do Decreto Estadual 18.340/2013, quando o fornecedor
descumprir total ou parcialmente as condições da ata de registro de preços; não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, não aceitar reduzir o seu preço registrado , na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado,
ou sofrer sanção prevista na forma do artigo 87 da Lei 8.666/93.
12. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DO REGISTRO
12.1. Substituir em qualquer tempo e sem qualquer Ônus para o Órgão/Entidade toda ou parte da remessa devolvida pela mesma, no prazo de 05
(cinco) dias úteis, caso constatada divergência na especificação;
12.2. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização, no tocante ao fornecimento do produto, assim como ao cumprimento das obrigações previstas na
ATA;
12.3.Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou
paralisação de qualquer natureza;
12.4. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força
maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto deste contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não
cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas;
12.5. Comunicar imediatamente à Administração Pública qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários
para recebimento de correspondência;
12.6. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;
12.7. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-
se-á independentemente da que será exercida pela Administração Pública.
12.8. Indenizar terceiros e/ou ao Órgão/Entidade, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, pelos danos causados
por sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades
competentes e às disposições legais vigentes;
12.9. Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofre em decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos de
trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o Órgão/Entidade de qualquer
solidariedade ou responsabilidade;
12.10. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto do Edital correrão por conta exclusiva da
contratada;
13. DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS REQUISITANTES
13.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais;
13.2. Rejeitar, no todo ou em parte, os objetos desta Ata entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo fornecedor;
13.3. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos objetos desta Ata;
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13.4. Efetuar o pagamento à(s) contratada(s) de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos no edital e ata de registro de preços
13.5. Nenhum pagamento será efetuado à empresa adjudicatária, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será
gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária.
13.6. Não haverá sob-hipótese alguma, pagamento antecipado.
14. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES:
14.1. É participante desta ata o seguinte órgão pertencente à Administração Pública do Estado de Rondônia:
SESAU - Secretaria do Estado da Saúde de Rondônia.
15.DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que deles poderão advir, facultada a realização de
licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro de preços a preferência em igualdade de condições.
15.2. Fica a Detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de compromisso nas condições
ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.
15.3. A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto Estadual 18.340/13, Lei
Federal nº 8.666/93, demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e especialmente
aos casos omissos.
15.4. Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais:
1.Edital de Licitação e seus anexos;
2.ANEXO I, planilha com os preços registrados e respectivos detentores;
3. ANEXO II, Registro dos licitantes que aceitaram cotar os bens ou serviços com preço iguais do licitante vencedor, na sequência da classificação
do certame, formando o CADASTRO DE RESERVA.
Fica eleito o foro do Município de Porto Velho/RO para dirimir as eventuais controvérsias decorrentes do presente ajuste.
Nº DO PROCESSO: 0046.374839/2020-15Nº DO PREGÃO ELETRÔNICO: 400/2021
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 22/2022DATA DE PUBLICAÇÃO NO DOE: 20/01/2022
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, INSUMOS, KITS E DATA DE HOMOLOGAÇÃO: 11/01/2022
REAGENTES LABORATORIAIS - SESAU
ANEXO I

ITEM ESPECIFICAÇÃO
CONSUMO
ESTIMADO

UNID. MARCA
PREÇO

MERCADO
PREÇO

REGISTRADO
DIF.
%

DETENTORA

0001

438099 - CAIXA TÉRMICA,
MATERIAL:POLIESTIRENO INJETADO,
CAPACIDADE:60 L, CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS:TERMOMETRO DIGITAL
Validade mínima de 12 meses a partir da data
de entrega. Se a validade for igual ou inferior a

12 meses a entrega deverá ser de forma
fracionada. Registro MS/ ANVISA, e Certificado

de Qualidade, quando couber. Apresentação
Comercial: EMBALAGEM INDIVIDUAL

10,00 UND AUTOM R$ 421,25 R$ 421,25 0,00
AUTOMX

SOLUÇÕES EIRELI

0002

447890 - CAIXA TÉRMICA,
MATERIAL:POLIPROPILENO/

POLIESTIRENO/POLIETIL
ENO/POLIURETANO, CAPACIDADE:15 L,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COM
TERMÔMETRO DIGITAL, 295 X 260 X 385MM
Validade mínima de 12 meses a partir da data
de entrega. Se a validade for igual ou inferior a

12 meses a entrega deverá ser de forma
fracionada. Registro MS/ANVISA, e Certificado
de Qualidade, quando couber. Apresentação

Comercial: EMBALAGEM INDIVIDUAL

10,00 UND AUTOM R$ 312,68 R$ 225,80
-

27,79
AUTOMX

SOLUÇÕES EIRELI
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0003

375730 - FILME LABORATÓRIO,
ADICIONAL:ADESIVO ÓTICO (SELO

ÓPTICO), APLICAÇÃO:PARA MICROPLACA
DE PCR LIVRE DE Rnase e Dnase com 96
POÇOS - Validade mínima de 12 meses a
partir da data de entrega. Se a validade for

igual ou inferior a 12 meses a entrega deverá
ser de forma fracionada. Registro MS/ ANVISA,

e Certificado de Qualidade, quando couber.
Apresentação Comercial: Embalagem/Caixa

com 100 unidades

20,00 CAIXAS
APPLIED

BIOSYSTEMS
R$

1.280,26
R$ 876,85

-
31,51

LIFE
TECHNOLOGIES

BRASIL COM E IND
DE PROD P/

BIOTECNOLOGIA
LTDA

0004

396145 - SWAB, MATERIAL:HASTE
PLÁSTICA, TIPO PONTA:PONTA DE

ALGODãO, APRESENTAÇÃO :EMBALAGEM
INDIVIDUAL EM TUBO PLÁSTICO,
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, TIPO DE

USO:DESCARTÁVEL Validade mínima de 12
meses a partir da data de entrega. Se a

validade for igual ou inferior a 12 meses a
entrega deverá ser de forma fracionada.
Registro MS/ ANVISA, e Certificado de

Qualidade, quando couber. Apresentação
Comercial: Embalagem/Caixa/Pacote com 100

unidades

100,00 CAIXAS CRAL R$ 104,75 R$ 60,80
-

41,96
VIA FHARMA DO
BRASIL EIRELI

0005

CAIXA RACK PARA ARMAZENAMENTO DE
TUBOS CRIOGÊNICOS 1,5mL/ 2mL,

Fabricado em polipropileno rígido autoclavável.
Validade mínima de 12 meses a partir da data
de entrega. Se a validade for igual ou inferior a

12 meses a entrega deverá ser de forma
fracionada. Registro MS/ANVISA, e Certificado
de Qualidade, quando couber. Apresentação

Comercial: EMBALAGEM INDIVIDUAL

240,00 UND CRAL R$ 35,14 R$ 28,58
-

18,67
INTERJET

COMERCIAL EIRELI

0006

361804 - FILME PLÁSTICO - FILME
EMBALAGEM, MATERIAL PELÍCULA

PLÁSTICA TRANSPARENTE, TIPO FILME
ADERENTE, MODELO PARAFILME M,

LARGURA 10,20 CM, APLICAÇÃO
LABORATÓRIO, COMPRIMENTO 38,10 M

Validade mínima de 12 meses a partir da data
de entrega. Se a validade for igual ou inferior a

12 meses a entrega deverá ser de forma
fracionada. Registro MS/ ANVISA, e Certificado

de Qualidade, quando couber. Apresentação
Comercial: Embalagem/Caixa/Pacote/Rolo com

38,1 m.

40,00 ROLOS KASVI R$ 237,11 R$ 237,11 0,00

SALUTARY
CENTRO NORTE

COMERCIAL EIRELI
- EPP

0007

281155 - Fita adesiva para autoclavação (FITA
PARA AUTOCLAVE), rolo 19 mm x 30 m,

Validade mínima de 12 meses a partir da data
de entrega. Se a validade for igual ou inferior a

12 meses a entrega deverá ser de forma
fracionada. Registro MS/ ANVISA, e Certificado

de Qualidade, quando couber. Apresentação
Comercial: Embalagem/Caixa/Pacote/Rolo

19mmX30m

200,00 ROLOS MISSNER R$ 8,06 R$ 8,06 0,00
VIA FHARMA DO
BRASIL EIRELI
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0008

428189 - FRASCO LABORATÓRIO, PARA
AMOSTRA, PLÁSTICO, 120 ML, TAMPA
ROSQUEÁVEL COM VEDAÇÃO, COM
TIOSSULFATO DE SÓDIO DE 10MG,

ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, Validade mínima
de 12 meses a partir da data de entrega. Se a

validade for igual ou inferior a 12 meses a
entrega deverá ser de forma fracionada.
Registro MS/ ANVISA, e Certificado de

Qualidade, quando couber. Apresentação
Comercial: Embalagem/Caixa/Pacote/Rolo com

200 unidades

40,00 CAIXAS PROPRIA R$ 328,00 R$ 320,00 -2,44
QUIMAFLEX

CIENTIFICA LTDA

0009

Microplaca óptica com 96 orifícios de 0,2ml
para reação de PCR em tempo real em
equipamentos "compativel", "similar",

"equivalente" tipo: (APPLIED BIOSYSTEMS
7500; QuantStudio 5; Thermo Fisher). Validade

mínima de 12 meses a partir da data de
entrega. Se a validade for igual ou inferior a 12

meses a entrega deverá ser de forma
fracionada. Registro MS/ ANVISA, e Certificado

de Qualidade, quando couber. Apresentação
Comercial: Embalagem/Caixa/Pacote/Rolo com

10 unidades/placas

200,00 CAIXAS BIONAKY R$ 610,79 R$ 185,00
-

69,71
QUIMAFLEX

CIENTIFICA LTDA

0010

PAPEL GRAU CIRÚRGICO E
POLIPROPILENO 10cm x 100m, com

gramatura de no mínimo 60g/ m² e filme
laminado, poliéster/ polipropileno, permeável ao

vapor e ao ar, medida 10 cm x 100 metros,
Validade mínima de 12 meses a partir da data
de entrega. Se a validade for igual ou inferior a

12 meses a entrega deverá ser de forma
fracionada. Registro MS/ANVISA, e Certificado
de Qualidade, quando couber. Apresentação

Comercial:
Embalagem/Caixa/Pacote/Rolo/Bobina

50,00 ROLOS POLLITEX R$ 46,45 R$ 46,45 0,00

INFINITY PHARMA
COMERCIO E

REPRESENTACOES
DE

MEDICAMENTOS
LTDA

0011

291197 - PIPETA, TIPO:PASTEUR,
CAPACIDADE:3 ML, MATERIAL:PLÁSTICO,
TIPO USO:DESCARTÁVEL - esteril Validade

mínima de 12 meses a partir da data de
entrega. Se a validade for igual ou inferior a 12

meses a entrega deverá ser de forma
fracionada. Registro MS/ ANVISA, e Certificado

de Qualidade, quando couber. Apresentação
Comercial:

Embalagem/Caixa/Pacote/Rolo/Bobina com
500 unidades embaladas individualmente

110.000,00 UND CRALPLAST R$ 0,31 R$ 0,30 -3,23
CENTRALMIX

COMERCIAL LTDA
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0012

277665 - PIPETA, TIPO:PASTEUR,
GRADUAÇÃO:GRADUADA, CAPACIDADE:3

ML, MATERIAL:PLÁSTICO, ESCALA:ESCALA
0,5 EM 0,5 ML, ESTERILIDADE: NÃO

ESTÉRIL Validade mínima de 12 meses a
partir da data de entrega. Se a validade for

igual ou inferior a 12 meses a entrega deverá
ser de forma fracionada. Registro MS/ ANVISA,

e Certificado de Qualidade, quando couber.
Apresentação Comercial:

Embalagem/Caixa/Pacote/Rolo/Bobina com
500 unidades

390.000,00 UND ALFA R$ 0,29 R$ 0,15
-

48,28
INTERJET

COMERCIAL EIRELI

0013

408700 - PONTEIRA ESPECÍFICA PARA
MICROPIPETA MONOCANAL - COR AZUL ou

BRANCA S/ FILTRO de 200 uL a 1000uL.
Validade mínima de 12 meses a partir da data
de entrega. Se a validade for igual ou inferior a

12 meses a entrega deverá ser de forma
fracionada. Registro MS/ANVISA, e Certificado
de Qualidade, quando couber. Apresentação

Comercial:
Embalagem/Caixa/Pacote/Rolo/Bobina com

1000 unidades

30,00 PCT KASVI R$ 111,67 R$ 59,67
-

46,57

CALIBRY
METROLOGIA
COMÉRCIO E
CALIBRAÇÃO

0014

408700 - PONTEIRA ESPECÍFICA PARA
MICROPIPETA MONOCANAL 100 a 1.000 µl
S/ FILTRO Validade mínima de 12 meses a
partir da data de entrega. Se a validade for

igual ou inferior a 12 meses a entrega deverá
ser de forma fracionada. Registro MS/ANVISA,

e Certificado de Qualidade, quando couber.
Apresentação Comercial:

Embalagem/Caixa/Pacote/Rolo/Bobina com
1000 unidades

30,00 PCT KASVI R$ 161,80 R$ 151,88 -6,13

CALIBRY
METROLOGIA
COMÉRCIO E
CALIBRAÇÃO

0015

SACO PARA AUTOCLAVE 20L, Pacote com
20 unidades. Validade mínima de 12 meses a

partir da data de entrega. Se a validade for
igual ou inferior a 12 meses a entrega deverá

ser de forma fracionada. Registro MS/ ANVISA,
e Certificado de Qualidade, quando couber.

Apresentação Comercial:
Embalagem/Caixa/Pacote/Rolo/Bobina com 20

unidades.

300,00 PCT QUALIVIDROS R$ 21,54 R$ 20,33 -5,62
FASTLABOR

COMERCIAL EIRELI

0016

264474 - SACO PARA AUTOCLAVE 60L -
Pacote com 20 unidades. Validade mínima de

12 meses a partir da data de entrega. Se a
validade for igual ou inferior a 12 meses a
entrega deverá ser de forma fracionada.
Registro MS/ ANVISA, e Certificado de

Qualidade, quando couber. Apresentação
Comercial:

Embalagem/Caixa/Pacote/Rolo/Bobina com 20
unidades.

300,00 PCT QUALIVIDROS R$ 31,45 R$ 29,66 -5,69
FASTLABOR

COMERCIAL EIRELI
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0017

408818 - ALÇA BACTERIOLÓGICA,
MATERIAL :PLÁSTICO,

COMPONENTES:COM HASTE FLEXÍVEL,
CALIBRAGEM:CALIBRADA, VOLUME:1 MCL,
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL,
EMBALAGEM:EMBALAGEM INDIVIDUAL

Validade mínima de 12 meses a partir da data
de entrega. Se a validade for igual ou inferior a

12 meses a entrega deverá ser de forma
fracionada. Registro MS/ ANVISA, e Certificado

de Qualidade, quando couber. Apresentação
Comercial:

Embalagem/Caixa/Pacote/Rolo/Bobina com
100 unidade.

20.500,00 UND CRAL R$ 0,80 R$ 0,19
-

76,25

BIOPLASMA
PRODUTOS PARA
LABORATORIO E

CORRELATOS
LTDA

0018

408817 - ALÇA BACTERIOLÓGICA,
MATERIAL :PLÁSTICO,

COMPONENTES:COM HASTE FLEXÍVEL,
CALIBRAGEM:CALIBRADA, VOLUME:10

MCL, ESTERILIDADE:ESTÉRIL,
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM:EMBALAGEM
INDIVIDUAL - APRESENTAÇÃO CAIXA OU

PACOTE COM 100 UNIDADES. Validade
mínima de 12 meses a partir da data de

entrega. Se a validade for igual ou inferior a 12
meses a entrega deverá ser de forma

fracionada. Registro MS/ ANVISA, e Certificado
de Qualidade, quando couber. Apresentação

Comercial:
Embalagem/Caixa/Pacote/Rolo/Bobina com

100 unidades.

26.000,00 UND CRAL R$ 0,24 R$ 0,23 -4,17

CALIBRY
METROLOGIA
COMÉRCIO E
CALIBRAÇÃO

0019

408822 - ALÇA BACTERIOLÓGICA, TIPO
:DRIGALSKY, MATERIAL :PLÁSTICO,

DIMENSÕES:CERCA DE 35 X 150 MM,
FORMATO:EM "T", ESTERILIDADE:ESTÉRIL,
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM:EMBALAGEM
INDIVIDUAL Validade mínima de 12 meses a

partir da data de entrega. Se a validade for
igual ou inferior a 12 meses a entrega deverá

ser de forma fracionada. Registro MS/ ANVISA,
e Certificado de Qualidade, quando couber.

Apresentação Comercial:
Embalagem/Caixa/Pacote/Rolo/Bobina com

100 unidades.

10.000,00 UND CRAL R$ 0,87 R$ 0,87 0,00

CALIBRY
METROLOGIA
COMÉRCIO E
CALIBRAÇÃO

0020

208448 - LUVA NITRÍLICA, SEM PÓ, TAM G -
caixa com 100 unidades Validade mínima de
12 meses a partir da data de entrega. Se a
validade for igual ou inferior a 12 meses a
entrega deverá ser de forma fracionada.
Registro MS/ ANVISA, e Certificado de

Qualidade, quando couber. Apresentação
Comercial:

Embalagem/Caixa/Pacote/Rolo/Bobina com
100 unidades.

167,00 CAIXAS
MEDICAL
SYSTEM

R$ 56,10 R$ 55,00 -1,96

HEALTH CARE &
DUBEBE

COMERCIO,
IMPORTACAO,

EXPORTACAO D
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0021

450345 - LUVA NITRÍLICA, SEM PÓ, TAM M -
caixa com 100 unidades Validade mínima de
12 meses a partir da data de entrega. Se a
validade for igual ou inferior a 12 meses a
entrega deverá ser de forma fracionada.
Registro MS/ ANVISA, e Certificado de

Qualidade, quando couber. Apresentação
Comercial:

Embalagem/Caixa/Pacote/Rolo/Bobina com
100 unidades.

294,00 CAIXAS
MEDICAL
SYSTEM

R$ 59,62 R$ 44,21
-

25,85

HEALTH CARE &
DUBEBE

COMERCIO,
IMPORTACAO,

EXPORTACAO D

0022

450346 - LUVA NITRÍLICA, SEM PÓ, TAM P -
caixa com 100 unidades Validade mínima de
12 meses a partir da data de entrega. Se a
validade for igual ou inferior a 12 meses a
entrega deverá ser de forma fracionada.
Registro MS/ ANVISA, e Certificado de

Qualidade, quando couber. Apresentação
Comercial:

Embalagem/Caixa/Pacote/Rolo/Bobina com
100 unidades.

294,00 CAIXAS
MEDICAL
SYSTEM

R$ 93,61 R$ 47,61
-

49,14

HEALTH CARE &
DUBEBE

COMERCIO,
IMPORTACAO,

EXPORTACAO D

0023

269891 - LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO
CIRÚRGICO, MATERIAL:LÁTEX NATURAL

ÍNTEGRO E UNIFORME,
TAMANHO:EXTRAPEQUENO, - CAIXA C/

100UND Validade mínima de 12 meses a partir
da data de entrega. Se a validade for igual ou
inferior a 12 meses a entrega deverá ser de
forma fracionada. Registro MS/ANVISA, e
Certificado de Qualidade, quando couber.

Apresentação Comercial:
Embalagem/Caixa/Pacote/Rolo/Bobina com

100 unidades.

240,00 CAIXAS NUGARD R$ 50,88 R$ 34,30
-

32,59

INFINITY PHARMA
COMERCIO E

REPRESENTACOES
DE

MEDICAMENTOS
LTDA

0024

269892 - LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO
CIRÚRGICO, MATERIAL:LÁTEX NATURAL

ÍNTEGRO E UNIFORME, TAMANHO:GRANDE
- caixa com 100 unidades Validade mínima de

12 meses a partir da data de entrega. Se a
validade for igual ou inferior a 12 meses a
entrega deverá ser de forma fracionada.
Registro MS/ ANVISA, e Certificado de

Qualidade, quando couber. Apresentação
Comercial:

Embalagem/Caixa/Pacote/Rolo/Bobina com
100 unidades.

494,00 CAIXAS MULTILASER R$ 66,46 R$ 30,97
-

53,40

STAR COMERCIO
DE SUPRIMENTOS

EIRELI

0025

269893 - LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO
CIRÚRGICO, MATERIAL:LÁTEX NATURAL

ÍNTEGRO E UNIFORME, TAMANHO:MÉDIO -
caixa com 100 unidades Validade mínima de
12 meses a partir da data de entrega. Se a
validade for igual ou inferior a 12 meses a
entrega deverá ser de forma fracionada.
Registro MS/ ANVISA, e Certificado de

Qualidade, quando couber. Apresentação
Comercial:

Embalagem/Caixa/Pacote/Rolo/Bobina com
100 unidades.

600,00 CAIXAS MULTILASER R$ 71,69 R$ 30,00
-

58,15

STAR COMERCIO
DE SUPRIMENTOS

EIRELI
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0026

269894 - LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO
CIRÚRGICO, MATERIAL:LÁTEX NATURAL

ÍNTEGRO E UNIFORME, TAMANHO:
PEQUENO - caixa com 100 unidades Validade

mínima de 12 meses a partir da data de
entrega. Se a validade for igual ou inferior a 12

meses a entrega deverá ser de forma
fracionada. Registro MS/ ANVISA, e Certificado

de Qualidade, quando couber. Apresentação
Comercial:

Embalagem/Caixa/Pacote/Rolo/Bobina com
100 unidades.

594,00 CAIXAS BR LATEX R$ 39,32 R$ 28,61
-

27,24
J. C. A. CORREA DA

COSTA EIRELI

0027

455228 - MASCARA CIRÚRGICA
DESCARTÁVEL, 3 CAMADAS,

CONFECCIONADA EM TNT, TAMANHO
ÚNICO COR BRANCA. Caixa com 50 unidades
Validade mínima de 12 meses a partir da data
de entrega. Se a validade for igual ou inferior a

12 meses a entrega deverá ser de forma
fracionada. Registro MS/ ANVISA, e Certificado

de Qualidade, quando couber. Apresentação
Comercial:

Embalagem/Caixa/Pacote/Rolo/Bobina com 50
unidades.

770,00 CAIXAS SP ODONTO R$ 58,21 R$ 8,78
-

84,92

INFINITY PHARMA
COMERCIO E

REPRESENTACOES
DE

MEDICAMENTOS
LTDA

0028

381343 - MÁSCARA MULTIUSO,
DESCARTAVEL TIPO N95 - CAIXA COM 20
UNIDADES Validade mínima de 12 meses a
partir da data de entrega. Se a validade for

igual ou inferior a 12 meses a entrega deverá
ser de forma fracionada. Registro MS/ ANVISA,

e Certificado de Qualidade, quando couber.
Apresentação Comercial:

Embalagem/Caixa/Pacote/Rolo/Bobina com 20
unidades.

170,00 CAIXAS
MEDICAL
SYSTEM

R$ 94,73 R$ 47,05
-

50,33

HEALTH CARE &
DUBEBE

COMERCIO,
IMPORTACAO,

EXPORTACAO D

0029

399344 - Máscara de proteção PFF3.
Respirador semifacial, dobrável, descartável,

com manta filtrante. CAIXA COM 20
UNIDADES Validade mínima de 12 meses a
partir da data de entrega. Se a validade for

igual ou inferior a 12 meses a entrega deverá
ser de forma fracionada. Registro MS/ ANVISA,

e Certificado de Qualidade, quando couber.
Apresentação Comercial:

Embalagem/Caixa/Pacote/Rolo/Bobina com 20
unidades.

108,00 CAIXAS
TAYCO

EQUIPAMENTOS
R$ 92,64 R$ 81,60

-
11,92

SALUTARY
CENTRO NORTE

COMERCIAL EIRELI
- EPP

0030

428616 - TOUCA SANFONADA (GORRO),
COR BRANCA, COM ELÁSTICO EM TODA
VOLTA, DESCARTÁVEL, FABRICADA EM
TNT - pacote com 100 unidades Validade
mínima de 12 meses a partir da data de

entrega. Se a validade for igual ou inferior a 12
meses a entrega deverá ser de forma

fracionada. Registro MS/ ANVISA, e Certificado
de Qualidade, quando couber. Apresentação

Comercial:
Embalagem/Caixa/Pacote/Rolo/Bobina com

100 unidades.

228,00 PCT DEJAMARCO R$ 14,72 R$ 14,72 0,00

NOEM MEDICAL
IMPORTACAO E

EXPORTACAO DE
PRODUTOS

MEDICOALAR LTDA
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0031

424618 - CUBETA LABORATÓRIO, VIDRO,
VOLUME: 25 ML, PERCURSO:CAMINHO

ÓTICO 25 MM, COM TAMPA PARA USO EM
TURBIDIMETRO COMPATIVEL, SIMILAR OU

EQUIVALENTE MODELO 2100P/ HACH -
caixa com minimo 06 unidades. Validade
mínima de 12 meses a partir da data de

entrega. Se a validade for igual ou inferior a 12
meses a entrega deverá ser de forma

fracionada. Registro MS/ANVISA, e Certificado
de Qualidade, quando couber. Apresentação

Comercial:
Embalagem/Caixa/Pacote/Rolo/Bobina com 6

unidades.

10,00 CAIXAS HACH
R$

1.475,33
R$ 1.000,00

-
32,22

CALIBRY
METROLOGIA
COMÉRCIO E
CALIBRAÇÃO

0032

412677 - PLACA DE KLINE DE VIDRO 12
CAVIDADES: placa escavada, para teste de
VDRL; Dimensões: 60x80mm; Espessura:

5mm; cavidades polidas com 16mm de
diâmetro e 1,75mm de profundidade. -

Apresentação comercial: 01 unidade. Validade
mínima de 12 meses a partir da data de

entrega. Se a validade for igual ou inferior a 12
meses a entrega deverá ser de forma

fracionada. Registro MS/ ANVISA, e Certificado
de Qualidade, quando couber. Apresentação

Comercial:
Embalagem/Caixa/Pacote/Rolo/Bobina com 1

unidade.

30,00 UND QUALIVIDROS R$ 60,47 R$ 60,47 0,00
FASTLABOR

COMERCIAL EIRELI

0033

281341 - PLACA DE PETRI (100x15mm) com
tampa e fundo. para uso em microbiologia.

Fabricado em vidro transparente. Tam.:
100x15mm - Apresentação comercial: 01

unidade. Validade mínima de 12 meses a partir
da data de entrega. Se a validade for igual ou
inferior a 12 meses a entrega deverá ser de
forma fracionada. Registro MS/ ANVISA, e
Certificado de Qualidade, quando couber.

Apresentação Comercial:
Embalagem/Caixa/Pacote/Rolo/Bobina com 1

unidade.

1.200,00 UND NORMAX R$ 10,00 R$ 6,50
-

35,00
FASTLABOR

COMERCIAL EIRELI
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0034

267795 - MICROTUBO TIPO EPPENDORF,
CAPACIDADE MINIMA DE 1,5mL ATE 2,0ML,
graduado, transparente, estéril, tampa lisa, livre

de DNASE, RNASE, pirógenos, minerais ou
metais pesados e inibidores de PCR, volume,
1,5ml. - Pacote com 500 OU 1.000 unidades

DESCRIÇÃO GERAL: Tubos de 1,5 mL
(Eppendorf) - Microtubo tipo eppendorf,

descartável, capacidade de 1,5 mL, com as
seguintes características: Incolor, em resina de

grau médico (polipropileno puro), graduado.
Suporta força de centrifugação de 35.000xg;
Temperatura de trabalho permitida: -90° até

121°C; Autoclavável; À prova de fervura;
Superfície para anotações; Feito em resina que

garante menos retenção de líquido na
superfície e menor perda de amostra por ser

mais hidrofóbica; Testada por lote e certificada
com ausência de nucleases (DNase e RNase),
DNA, pirogênios e inibidores de PCR. Validade

mínima de 12 meses a partir da data de
entrega. Se a validade for igual ou inferior a 12

meses a entrega deverá ser de forma
fracionada. Registro MS/ ANVISA, e Certificado

de Qualidade, quando couber. Apresentação
Comercial:

Embalagem/Caixa/Pacote/Rolo/Bobina com
1.000 unidades.

387,00 PCT
DESKARPLAS

INDUSTRIA
R$ 243,96 R$ 117,57

-
51,81

SALUTARY
CENTRO NORTE

COMERCIAL EIRELI
- EPP

0035

372340 - TUBO PARA COLETA DE SANGUE
A VÁCUO C/ EDTA K2 OU K3 3,5 ou 4 mL,
estéril, medindo 13x75mm - Apresentação
Comercial: rack com 50 ou 100 unidades.

Validade mínima de 12 meses a partir da data
de entrega. Se a validade for igual ou inferior a

12 meses a entrega deverá ser de forma
fracionada. Registro MS/ANVISA, e Certificado
de Qualidade, quando couber. Apresentação

Comercial:
Embalagem/Caixa/Pacote/Rolo/Bobina com 50

ou 100 unidades.

34.000,00 UND BD R$ 0,54 R$ 0,48
-

11,11

BIOPLASMA
PRODUTOS PARA
LABORATORIO E

CORRELATOS
LTDA

0036

37683 - TUBO PARA COLETA DE SANGUE A
VÁCUO C/ GEL SEPARADOR E ATIVADOR

DE COAGULO, VOL. 8,0 mL, medindo
16x100mm, rolha de borracha siliconizada,
com tampa plástica protetora rosqueável. -

Apresentação Comercial: rack com 50 ou 100
unidades. Validade mínima de 12 meses a
partir da data de entrega. Se a validade for

igual ou inferior a 12 meses a entrega deverá
ser de forma fracionada. Registro MS/ANVISA,

e Certificado de Qualidade, quando couber.
Apresentação Comercial:

Embalagem/Caixa/Pacote/Rolo/Bobina com 50
ou 100 unidades.

30.000,00 UND GREINER. R$ 0,86 R$ 0,86 0,00
CYN FARMA

DISTRIBUIDORA
LTDA - ME
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0037

373156 - TUBO PARA COLETA DE SANGUE
A VÁCUO S/ GEL SEPARADOR 10 mL,

aspiração de 9 a 10ml, Tubo não siliconizado,
rolha de borracha siliconizada, com tampa
plástica protetora. Esterilizado a radiação

gama. rack com 50 ou 100 unidades. Validade
mínima de 12 meses a partir da data de

entrega. Se a validade for igual ou inferior a 12
meses a entrega deverá ser de forma

fracionada. Registro MS/ANVISA, e Certificado
de Qualidade, quando couber. Apresentação

Comercial:
Embalagem/Caixa/Pacote/Rolo/Bobina com 50

ou 100 unidades.

15.000,00 UND GREINER. R$ 0,75 R$ 0,75 0,00
CYN FARMA

DISTRIBUIDORA
LTDA - ME

0038

320043 - TUBOS TIPO FALCON 50ML:
TUBOS TIPO FALCON, POLIPROPILENO,

COM FUNDO CÔNICO, TAMPA
ROSQUEÁVEL, CAPACIDADE DE 50ML, -
APRESENTAÇÃO COMERCIAL: PACOTE

COM 50 UNIDADES VALIDADE MÍNIMA DE
12 MESES A PARTIR DA DATA DE

ENTREGA. SE A VALIDADE FOR IGUAL OU
INFERIOR A 12 MESES A ENTREGA

DEVERÁ SER DE FORMA FRACIONADA.
REGISTRO MS/ ANVISA, E CERTIFICADO DE

QUALIDADE, QUANDO COUBER.
APRESENTAÇÃO COMERCIAL:

EMBALAGEM/CAIXA/PACOTE/ROLO/BOBINA
COM 50 UNIDADES.

20,00 PCT CRALPLAST R$ 56,64 R$ 56,64 0,00
CYN FARMA

DISTRIBUIDORA
LTDA - ME

0039

345506 - Reagente para determinação de Cloro
Livre (Cl2) na faixa de 0,02 - 2,0 mg/ L, pelo

método DPD. Reagente em pó embalado tipo
saches de aluminio indiviual vedado. - frasco

com aproximadamente 100 saches de 5,0
gramas cada. Validade mínima de 12 meses a

partir da data de entrega. Se a validade for
igual ou inferior a 12 meses a entrega deverá

ser de forma fracionada. Registro MS/ANVISA,
e Certificado de Qualidade, quando couber.

Apresentação Comercial:
Embalagem/Caixa/Pacote/Rolo/Bobina com 1

frasco frasco com aproximadamente 100
saches de 5,0 gramas cada.

20,00 FRASCOS PROPRIA R$ 831,12 R$ 831,00 -0,01
QUIMAFLEX

CIENTIFICA LTDA

0040

458694 - ÓLEO DE IMERSÃO P/
MICROSCOPIA COM 100 ML Frasco com 100
ml. Validade mínima de 12 meses a partir da
data de entrega. Se a validade for igual ou

inferior a 12 meses a entrega deverá ser de
forma fracionada. Registro MS/ANVISA, e
Certificado de Qualidade, quando couber.

Apresentação Comercial:
Embalagem/Caixa/Pacote/Rolo/Bobina com 1

frasco 100 mL.

50,00 FRASCOS ACS R$ 19,19 R$ 19,19 0,00

CALIBRY
METROLOGIA
COMÉRCIO E
CALIBRAÇÃO
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0041

433684 - Colillert - Substrato Cromogênico
ONPG-MUG - REAGENTE ANALÍTICO,

TIPO:CONJUNTO COMPLETO, ANÁLISE
QUALITATIVO COLIFORMES TOTAIS E

FECAIS, APRESENTAÇÃO 1:P/ AMOSTRAS
DE LÍQUIDOS, CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS:FLUORESCÊNCIA - Caixa com
200 unidades Validade mínima de 12 meses a

partir da data de entrega. Se a validade for
igual ou inferior a 12 meses a entrega deverá

ser de forma fracionada. Registro MS/ANVISA,
e Certificado de Qualidade, quando couber.

Apresentação Comercial:
Embalagem/Caixa/Pacote/Rolo/Bobina com

200 unidades.

40,00 CAIXAS PROPRIA
R$

2.056,79
R$ 1.694,00

-
17,64

QUIMAFLEX
CIENTIFICA LTDA

0042

301180 OU 409082 -MICROPIPETA,
CAPACIDADE ASPIRAÇÃO:ATÉ 10 MCL,

TIPO :MONOCANAL, MECÂNICA,
AJUSTE:VOLUME REGULÁVEL,

COMPONENTES:COM EJETOR DE
PONTEIRA, SUPORTE,

ADICIONAL:AUTOCLAVÁVEL - Apresentação
comercial: 01 unidade. Validade mínima de 12

meses a partir da data de entrega. Se a
validade for igual ou inferior a 12 meses a
entrega deverá ser de forma fracionada.
Registro MS/ ANVISA, e Certificado de

Qualidade, quando couber. Apresentação
Comercial:

Embalagem/Caixa/Pacote/Rolo/Bobina com 1
unidade.

15,00 UND PEGUEPET R$ 574,72 R$ 489,95
-

14,75

CALIBRY
METROLOGIA
COMÉRCIO E
CALIBRAÇÃO

0043

410273 - MICROPIPETA, CAPACIDADE
ASPIRAÇÃO:ATÉ 1000 MCL, TIPO

:MONOCANAL, MECÂNICA,
AJUSTE:VOLUME REGULÁVEL,

COMPONENTES:COM EJETOR DE
PONTEIRA, SUPORTE,

ADICIONAL:AUTOCLAVÁVEL - Apresentação
comercial: 01 unidade. Validade mínima de 12

meses a partir da data de entrega. Se a
validade for igual ou inferior a 12 meses a
entrega deverá ser de forma fracionada.
Registro MS/ ANVISA, e Certificado de

Qualidade, quando couber. Apresentação
Comercial:

Embalagem/Caixa/Pacote/Rolo/Bobina com 1
unidade.

10,00 UND PEGUEPET R$ 640,66 R$ 180,00
-

71,90

BIOPLASMA
PRODUTOS PARA
LABORATORIO E

CORRELATOS
LTDA
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0044

MICROPIPETA, CAPACIDADE ASPIRAÇÃO:
ATÉ 20 MCL, TIPO :MONOCANAL,

MECÂNICA, AJUSTE:VOLUME REGULÁVEL,
COMPONENTES:COM EJETOR DE

PONTEIRA - Apresentação comercial: 01
unidade. Validade mínima de 12 meses a partir
da data de entrega. Se a validade for igual ou
inferior a 12 meses a entrega deverá ser de
forma fracionada. Registro MS/ ANVISA, e
Certificado de Qualidade, quando couber.

Apresentação Comercial:
Embalagem/Caixa/Pacote/Rolo/Bobina com 1

unidade.

10,00 UND PEGUEPET R$ 287,97 R$ 180,00
-

37,49

BIOPLASMA
PRODUTOS PARA
LABORATORIO E

CORRELATOS
LTDA

0045

MICROPIPETA, CAPACIDADE
ASPIRAÇÃO:ATÉ 200 MCL, TIPO

:MONOCANAL, MECÂNICA,
AJUSTE:VOLUME REGULÁVEL,

COMPONENTES:COM EJETOR DE
PONTEIRA, SUPORTE,

ADICIONAL:AUTOCLAVÁVEL - Apresentação
comercial: 01 unidade. Validade mínima de 12

meses a partir da data de entrega. Se a
validade for igual ou inferior a 12 meses a
entrega deverá ser de forma fracionada.
Registro MS/ ANVISA, e Certificado de

Qualidade, quando couber. Apresentação
Comercial:

Embalagem/Caixa/Pacote/Rolo/Bobina com 1
unidade.

10,00 UND DIGIPET R$ 87,00 R$ 85,00 -2,30

BIOPLASMA
PRODUTOS PARA
LABORATORIO E

CORRELATOS
LTDA

0046

269257 - TERMOMETRO DIGITAL À LASER
0° A 100°C: Termometro digital a laser

infravermelho de 0° a 100°C. Medição de 0 °C
a 100 °C, Apresentação comercial: 01 unidade.
Validade mínima de 12 meses a partir da data
de entrega. Se a validade for igual ou inferior a

12 meses a entrega deverá ser de forma
fracionada. Registro MS/ ANVISA, e Certificado

de Qualidade, quando couber. Apresentação
Comercial:

Embalagem/Caixa/Pacote/Rolo/Bobina com 1
unidade.

5,00 UND AE R$ 290,54 R$ 150,00
-

48,37
AUTOMX

SOLUÇÕES EIRELI

0047

TERMÔMETRO DIGITAL PARA GELADEIRA
PARA MONITORAR TEMPERATURA

INTERNA E EXTERNA. FUNÇÃO
TEMPERATURAS MÍNIMA E MÁXIMA -

Apresentação comercial: 01 unidade. Validade
mínima de 12 meses a partir da data de

entrega. Se a validade for igual ou inferior a 12
meses a entrega deverá ser de forma

fracionada. Registro MS/ ANVISA, e Certificado
de Qualidade, quando couber. Apresentação

Comercial:
Embalagem/Caixa/Pacote/Rolo/Bobina com 1

unidade.

20,00 UND FORMIS R$ 100,01 R$ 73,50
-

26,51

FORMIS
INSTRUMENTOS

DE MEDICAO LTDA
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0048

TERMÔMETRO HIGROMETRO - DIGITAL
PARA MONITORAR TEMPERATURA

INTERNA E EXTERNA. FUNÇÃO
TEMPERATURAS MÍNIMA E MÁXIMA - ampla
faixa para medição de umidade de 10 a 99%
U.R., Apresentação comercial: 01 unidade.

Validade mínima de 12 meses a partir da data
de entrega. Se a validade for igual ou inferior a

12 meses a entrega deverá ser de forma
fracionada. Registro MS/ ANVISA, e Certificado

de Qualidade, quando couber. Apresentação
Comercial:

Embalagem/Caixa/Pacote/Rolo/Bobina com 1
unidade.

4,00 UND AKSO R$ 451,00 R$ 134,75
-

70,12

FORMIS
INSTRUMENTOS

DE MEDICAO LTDA

ÓRGÃO GERENCIADOR:
GENEAN PRESTES DOS SANTOS
Coordenadora do Sistema de Registro de Preços /SUPEL
AMANDA TALITA DE SOUSA GALINAISRAEL EVANGELISTA DA SILVA
Diretora Executiva/SUPEL Superintendente Estadual de Compras e Licitações/SUPEL
EMPRESA(S) DETENTORA(S):
Qualificada(s) no Anexo Único desta Ata

19.031.878/
0001-12

AUTOMX SOLUÇÕES EIRELI
Rua Doutor Dante Glaucus Deleo, , 16 -

Olímpico

SAO
CAETANO DO

SUL - SP

Cristina Caymel
Lorente

Mitsumoto

112.596.918-
02

(11) 4229-
7900 |
97240-
7900

63.067.904/
0005-88

LIFE TECHNOLOGIES BRASIL
COM E IND DE PROD P/
BIOTECNOLOGIA LTDA

AV PORTUGAL, , 1100 - ITAQUI ITAPEVI - SP
ELIZABETE
LODUVICO

DOS SANTOS

307.793.638-
09

11-2730-
3030

30.949.099/
0001-33

VIA FHARMA DO BRASIL EIRELI
RUA DONA HELENA,, QD. 84, LT. 09 -

SETOR PAUSANES
RIO VERDE -

GO

FERNANDO
RODRIGUES
DE ANDRADE

335.315.308-
01

[64] 9
8438-
8793 -
3622-
2833

59.403.410/
0001-26

INTERJET COMERCIAL EIRELI RUA SOBRALIA, 422 - VILA GEA
SAO PAULO -

SP

Leonice
Rodrigues
Scarpato

032.697.638-
83

(11) 5632-
4300

04.383.642/
0001-78

SALUTARY CENTRO NORTE
COMERCIAL EIRELI - EPP

RUA MÉXICO, 1086 - NOVA PORTO
VELHO

PORTO
VELHO - RO

ODAIR JOSÉ
DO

NASCIMENTO

422.640.142-
53

(69)3222-
7302/ (69)

8402-
5768/ (69)

9313-
9758

13.224.500/
0001-59

QUIMAFLEX CIENTIFICA LTDA
AVENIDA BANDEIRANTES, , 584 -

SÃO GERALDO (CENTRO)
ARARAQUARA

- SP
SIDINEI TACÃO

150.743.598-
30

(16) 3461-
1691

42.291.390/
0001-46

INFINITY PHARMA COMERCIO E
REPRESENTACOES DE
MEDICAMENTOS LTDA

ADE 12 LOTE 09/ 10 LOJA 01/02,
AREA DE DESENVOLVIMENTO
ECONOMICO ,- ÁGUAS CLARAS

BRASILIA - DF

FERNANDA
MENDES DE

OLIVEIRA
FREITAS

695.777.651-
49

61 -
99959-
3011

09.222.411/
0001-04

CENTRALMIX COMERCIAL LTDA
RUA PLACIDO DE CASTRO, 7542

- JUSCELINO KUBITCHEKS
PORTO

VELHO - RO

MATHEUS
PEREIRA

NASCIMENTO

026.472.712-
67

(69)3226-
9414

11.227.424/
0001-00

CALIBRY METROLOGIA
COMÉRCIO E CALIBRAÇÃO

RUA: 617, QD. 548, LT. 08, 291 - SÃO
JOSÉ

GOIANIA - GO

RAQUEL
LOPES DE
FREITAS
QUEIROZ

505.490.061-
68

(62) 3638-
0078/
0070
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21.707.794/
0001-06

FASTLABOR COMERCIAL EIRELI
RUA: ASSIS MONTEIRO, 605

(TERREO) - CENTRO
ITAPEVA - MG

LORRAYNE
CAMILA

RODRIGUES

016.128.346-
20

(35) 3434-
1479

(35) 3435-
1100

04.086.552/
0001-15

BIOPLASMA PRODUTOS PARA
LABORATORIO E CORRELATOS

LTDA

SIA/ SUL TRECHO 17 RUA 08 LOTE
170 PARTE A,- ZONA INDUSTRIAL

BRASILIA - DF
MARCELINO

ANDRADE DE
OLIVEIRA

442.994.861-
53

(61)
3362.7293

18.252.904/
0001-70

HEALTH CARE & DUBEBE
COMERCIO, IMPORTACAO,

EXPORTACAO D

RUA ELOI FRANCISCO DOS ANJOS,
443- SUL DO RIO

TIJUCAS - SC
LUCIANO
NELSON
SILVEIRA

952.088.10930
(48) 3247-

5900

05.252.941/
0001-36

STAR COMERCIO DE
SUPRIMENTOS EIRELI

Jose Camacho, 1146 - olaria
PORTO

VELHO - RO

EDSON DE
ALMEIDA

MAGALHÃES

810.710.192-
87

(69) 3015-
0057

42.182.700/
0001-94

J. C. A. CORREA DA COSTA
EIRELI

RUA MANOEL LEOPOLDINO, 603
- ARAÉS

CUIABA - MT

JULIO CESAR
ADRIEN

CORREA DA
COSTA

673.342.961-
68

65 - 2136-
7665

32.737.279/
0001-87

NOEM MEDICAL IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE PRODUTOS

MEDICOALAR LTDA

R ALFREDO LOPES SL D-5B, 1717
- JARDIM MACAREGO

SAO CARLOS
- SP

FELIPEJAIME
DE PINA

037.167.811-
00

(16) 3419-
5912

10.541.396/
0001-38

CYN FARMA DISTRIBUIDORA
LTDA - ME

AV. TRANSCONTINENTAL, 1470 -
CASA PRETA

JI-PARANA -
RO

ESDRAS
JUNIOR
JARDIM

604.283.502-
59

(69) 3422-
2912

30.197.931/
0001-92

FORMIS INSTRUMENTOS DE
MEDICAO LTDA

Rua Cardeal, Conj 03 , 640 - CAIEIRAS - SP
Richard Antonio

Bento
261.635.828-

02

(11) 4441-
8838 /
4441-
8761 /
94509-
2300

ANEXO II - CADASTRO DE RESERVA DAS EMPRESAS

ITEMDESCRIÇÃO

EMPRESA
DETENTORA
NO
CADASTRO
DE
RESERVA

47

TERMÔMETRO DIGITAL PARA GELADEIRA PARA MONITORAR TEMPERATURA INTERNA E EXTERNA. FUNÇÃO
TEMPERATURAS MÍNIMA E MÁXIMA - Apresentação comercial: 01 unidade. Validade mínima de 12 meses a partir da data
de entrega. Se a validade for igual ou inferior a 12 meses a entrega deverá ser de forma fracionada. Registro MS/ ANVISA, e
Certificado de Qualidade, quando couber. Apresentação Comercial: Embalagem/Caixa/Pacote/Rolo/Bobina com 1 unidade.

AUTOMX
SOLUÇÕES
EIRELI

48

TERMÔMETRO HIGROMETRO - DIGITAL PARA MONITORAR TEMPERATURA INTERNA E EXTERNA. FUNÇÃO
TEMPERATURAS MÍNIMA E MÁXIMA - ampla faixa para medição de umidade de 10 a 99% U.R., Apresentação comercial: 01

unidade. Validade mínima de 12 meses a partir da data de entrega. Se a validade for igual ou inferior a 12 meses a entrega
deverá ser de forma fracionada. Registro MS/ ANVISA, e Certificado de Qualidade, quando couber. Apresentação Comercial:

Embalagem/Caixa/Pacote/Rolo/Bobina com 1 unidade.
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AVISO DE PUBLICAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 619/2021
PROCESSO Nº 0036.312224/2021-97
Pelo presente instrumento, o ESTADO DE RONDÔNIA, através da SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES – SUPEL situada à AV.
FARQUAR N° 2986 COMPLEXO RIO MADEIRA EDIFÍCIO, RIO PACAÁS NOVOS 2º ANDAR – BAIRRO: PEDRINHAS, neste ato representado
pelo Superintendente da SUPEL, Senhor Israel Evangelista da Silva e a(s) empresa(s) qualificada(s) no Anexo Único desta Ata, resolvem
REGISTRAR O PREÇO futura e eventual contratação de material de consumo (Medicamentos Injetáveis II), a pedido da Secretaria de Estado da
Saúde - SESAU/RO, por um período de 12 meses, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes nesta Ata de
Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, Decreto Estadual nº 18.340/13 e suas
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